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DECRETO Nº 09, 26 de fevereiro de 2025. 

 

Regulamenta a realização do 
Recadastramento (Censo Cadastral 
Previdenciário) dos servidores públicos 
aposentados e pensionistas do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, do 
Município de Luís Correia/PI. 

  

  MARIA DAS DORES BRITO FONTENELE, Prefeita Municipal de Luís 
Correia, Estado do Piauí, usando das atribuições conferidas por Lei. 

    

  D E C R E T A: 

 

  Art. 1º Fica instituído o Recadastramento (Censo Cadastral Previdenciário) 
dos beneficiários do LUÍSCORREIA-PREV, Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, do Município de Luís Correia/PI, que tem por finalidade a criação, atualização e 
consolidação do cadastro funcional do público-alvo.  

Parágrafo único. O Recadastramento é de caráter obrigatório para todos os 
aposentados e pensionistas de todos os Poderes, inclusive de suas autarquias e fundações 
públicas, caso existam.  

  Art. 2º O Fundo Previdenciário Municipal de Luís Correia - 
LUÍSCORREIA-PREV juntamente com a Secretaria Municipal de Administração serão os 
responsáveis pela organização, implementação e gerenciamento da programação da 
execução do Recadastramento.  

 

Art. 3º O Recadastramento será realizado nos dias úteis compreendidos no 
período de 10/03/2025 a 28/03/2025, conforme cronograma abaixo: 

 

PÚBLICO DATA 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
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Art. 4º O Recadastramento será precedido de ampla divulgação, conforme 
os meios disponíveis na Prefeitura Municipal. 

 

Art. 5º Na execução do Recadastramento compete à empresa responsável 
efetuar a complementação, alteração e a validação dos dados cadastrais dos aposentados e 
pensionistas do RPPS do Município de Luís Correia, Estado do Piauí, em base de dados 
disponibilizada por meio do Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de 
Previdência Social - SIPREV/Gestão.  

 

§1° Os aposentados deverão apresentar a documentação dos seus 
dependentes, quando houver, durante a execução do Recadastramento. 

§ 2° Para os fins deste Decreto, o cadastramento do dependente indicado 
pelo aposentado não presume a condição de dependência econômica e não dispensa a sua 
avaliação no momento do requerimento do benefício, nos termos da legislação vigente. 

 

  Art. 6º O Recadastramento será realizado mediante a obrigatória 
apresentação dos seguintes documentos originais: 

 

I – Para o Recadastramento dos pensionistas: 

 

a) Documento de identificação com foto (Carteira de identidade ou 
Carteira de Habilitação ou Carteira Profissional com validade em todo 
o território nacional e emitida por órgão de regulamentação 
profissional); 

b) CPF; 

Aniversariantes dos meses de janeiro, fevereiro e 
março. 10/03/2025 a 14/03/2025 

Aniversariantes dos meses de abril, maio e junho. 17/03/2025 a 20/03/2025 

Aniversariantes dos meses de julho, agosto e 
setembro. 

21, 24/03/2025 a 25/03/2025 

Aniversariantes dos meses de outubro, novembro 
e dezembro. 25/03/2025 a 28/03/2025 
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c) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone – de um dos 
últimos 3 meses); 

d) Certidão de óbito do instituidor da pensão por morte;  

e) CPF do instituidor da pensão;  
f) Certidão de casamento, Declaração Judicial de União Estável e/ou 

nascimento; 
g) Ato de concessão e/ou publicação do benefício; 

h) Contracheque referente ao mês anterior ao início do Recadastramento. 
 

II – Para o Recadastramento dos servidores aposentados: 

a) Documento de identificação com foto (Carteira de Identidade ou 
Carteira de Habilitação ou Carteira Profissional com validade em todo 
o território nacional e emitida por órgão de regulamentação 
profissional); 

b) CPF; 
c) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone – de um dos 

últimos 3 meses); ou na falta deste uma declaração de residência; 

d) PASEP/PIS/NIT; 
e) Título de eleitor;  

f) Apostila de posse (portaria ou termo de posse), CTPS; 
g) Ato de concessão e/ou publicação da aposentadoria;  

h) Certidão de casamento ou Declaração Judicial de União Estável. 
i) Documento de identificação com foto dos dependentes (cônjuge, 

companheiro (a), Filhos (as) menores de 21 anos ou invalido); 
j) CPF dos dependentes(cônjuge, companheiro (a), Filhos (as) menores de 

21 anos ou invalido); 
k) Contracheque referente ao mês anterior ao início do Recadastramento. 
l) O servidor cedido para outro órgão ou entidade do Município deverá 

apresentar o ato de cessão. 

 

IV – Para o Recadastramento dos dependentes: 

a) Documento de identificação com foto (se houver), ou Certidão de 
Nascimento para filho (a), menores de 21 anos ou inválido; 
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b) CPF; 
c) Certidão de casamento, Declaração Judicial de União Estável e/ou 

nascimento; e 
d) Termo de Curatela ou Interdição e Laudo médico atestando 

incapacidade definitiva, no caso de maior inválido; 

 

Art. 7º O Fundo Previdenciário Municipal de Luís Correia - 
LUÍSCORREIA-PREV, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração de Luís 
Correia-PI, elaborarão plano de execução dos serviços com a definição dos locais e horários 
de realização do Recadastramento, observado o disposto no art. 4º deste Decreto. 

Art. 8º O Recadastramento é de caráter obrigatório e pessoal, devendo o 
aposentado e pensionista comparecer no local e horário previamente definidos nos termos 
do artigo 7º, munido da documentação descrita no artigo 6º. 

§ 1º O aposentado e pensionista que não comparecer para realizar o 
Recadastramento terá o pagamento de seus proventos ou pensão suspensos a partir do mês 
imediatamente posterior a conclusão do recadastramento, ficando seu restabelecimento 
condicionado ao comparecimento à Unidade Gestora do RPPS para sua regularização. 

  § 2º O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento 
imediatamente posterior a do mês em que houve o efetivo recadastramento, assim como 
deverá ser incluso nesta folha o pagamento de diferença eventualmente não paga. 

§ 3º Após seis meses de suspensão, será cancelado o pagamento dos 
proventos da aposentadoria ou pensão, por não realização do Recadastramento, observando 
o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

§ 4º O aposentado e pensionista a ser recadastrado que se encontrar 
incapacitado para comparecer ou se locomover até ao local do Recadastramento, deverá 
apresentar atestado médico, por pessoa da família ou procurador, junto ao atendimento 
específico do LUISCORREIA-PREV para agendamento de visita in loco, desde que 
residente e domiciliado na Zona Urbana de Luís Correia - PI, informando o endereço 
completo com ponto de referência.  

 

§ 5º Nos casos descritos no parágrafo anterior, o aposentado e a ser 
recadastrado, não sendo localizado, será notificado por meio de correspondência, 
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concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a realização do recadastramento. Após este prazo, 
a ausência não justificada acarretará a suspensão do seu pagamento. 

Art. 9 A apresentação dos documentos por terceiro para representar o 
interessado junto ao Recadastramento somente será aceita nas seguintes situações: 

I - Comprovação, pelo aposentado ou pensionista, de residência fora da 
cidade de Luís Correia - PI, por meio de procurador com mandado específico para o 
Recadastramento. 

Parágrafo único – O aposentado e pensionista que se encontrar no exterior 
deverá encaminhar à Unidade Gestora do RPPS do Município de Luís Correia - PI, além 
da documentação constante do art. 6º, declaração de vida emitida por consulado ou 
embaixada brasileira no país em que se encontrar. 

 

  Art. 10. O Recadastramento será desenvolvido sob as seguintes diretrizes: 

   I – integração de sistemas e bases de dados; 

II – inclusão dos dados cadastrais no SIPREV/Gestão de forma progressiva; 

III – realização permanente de recadastramento com a utilização do 
aplicativo SIPREV/Gestão; 

IV - validação dos dados no SIPREV/Gestão e transmissão para o 
CNIS/RPPS; 

V - melhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS do Município 
de Luís Correia - PI objetivando a efetivação de avaliação atuarial 
consistente e a garantia na agilidade da concessão de aposentadoria e 
pensão; e 

VI - ampliação do movimento da qualidade e produtividade no setor 
público. 

  Art. 11. O público-alvo a ser recadastrado é responsável pela veracidade das 
informações prestadas, ficando sujeito às sanções administrativas e penais por qualquer 
informação incorreta. 

Art. 12. Fica instituído o Recadastramento Anual dos Aposentados e 
Pensionistas. 

§ 1º Os Aposentados e Pensionistas deverão se recadastrar anualmente, a 
partir do exercício de 2025, no mês do respectivo aniversário, com a finalidade de 
promover a atualização de seus dados cadastrais. 
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§ 2º O recadastramento anual de que trata este artigo deverá ser feito na sede 
do Fundo Previdenciário do Município de Luís Correia, mediante a obrigatória 
apresentação dos documentos descritos no Artigo 6º. 

§ 3º Os Aposentados e Pensionistas que não se recadastrarem no mês do 
respectivo aniversário terão suspensos seus proventos. 

§ 4° O pagamento dos proventos suspensos será restabelecido quando da 
regularização do recadastramento de que trata este artigo. 

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Luís Correia - PI, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARIA DAS DORES FONTENELE BRITO 

Prefeita Municipal de Luís Correia 

 

 

MARIA DAS DORES 
FONTENELE 
BRITO:56629281349
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MARIA DAS DORES FONTENELE 
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0 lérri L(H·'Jo li.líÇÍC)l\:SI é ét'l'liti(lã pQr' ór,SAO (Jé rcs;ult11'tíéril,;íÇàO 

pn-.filQ!im1ltl}; 

b) CPF: 

e) Qu ipl"OVn111c- Jc tc~id~nciu (conta Jc água. lu~ uu lclC.!'fvnc:, - dc Lllll dos 
últiinos 3 rne.s.cs): ou nn foll dcnc urn. d~I _1•a,:.llio de r~ idlnel.ni: 

d) 1>ASEM>1 IT: 

e} Thuto de eleitor; 

t) Apo$111:t de posse (po,1..:-trli.t 01.1 Lcnno de po~c). C.: PS: 

g) Ato de concc:s~o C'/ ou 1,ublic3ç~o da 3poscmadoria: 

h) ·erti(U\o de cos.amçnlo ou t)«l,1.uuç.i.l O Judi<::H•I de n ii;J.o U~•i'tve l . 

i) Do<.mme'nlo de id1;m1ificuç:i)o com foto dos derendenu:s (c..-ónjugc:.. 
oompunhciro (a). Filhos ( L<t) menores de l l unos ou in uHdo): 

j) PF dos dcpc11dcmes(có1tjugc. compru1heiro (a), F'ilhos (os) mcnon:s de 
2 L aoos ou bwal fdo): 

li,:) t'ont111çhc:que n;íer-eJlte no mÇtr,: :onterior ,,o iniçio do Rec;:(1Q.(15"tr;tmçnto. 

1) O servidor- cedido parn ou1ro õrg~o ou cmidnde do Município dcvc-nl 
apresctnar o nlo Uc ce&. · o . 

- P ara o Rec::11da:!íllr-an.1enlo d os: dcp-l·od\!nle:1: 

a) Doeurncntó de id1mtifieu.ç:lQ c,:q1'n foto (Sé ho uvéJ•). c)u e r1idJO dé 
Ni'..'lscin1cn10 para fll h"",. (a), me11orc:J de 2 1 811()!1. ou in..,-=\ lldo: 

~~~...,.._ ~~ ..... C-o-.ul......,,..-,-,,,...,._,..,c...,.,,1 
U:P6<112~1Lul.Cun- ,..._ 

[ .- irn,c&,~&r.-.i>',.O,,.lr 
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b) "f'I': 
C) cnidtlo de C;fLSiilll'ICrUO, Dcc-lan1ç110 JuJfenll de U ruào l;:SLl1Vél e/ou 

nasd111cnLu; e 
d) Tcr'rno tio ur(irn].11 ou lntddl,çi.!õ e L"l.udo 111 dku lllCS;lal'Ldo 

inc1w:-1eic;i:1dc detinlll~. no C."I~ ;ide mt"tior fov.\ll(lo: 

Art , 7"' O Fundo P'rcvidcm:i&dó M1,mki1)ld de Lu i~ Qneí.1 
uls • l{REIA·J•REV .jui'ltiut'lélUC coo,;!\ =>cc.rc:rnl"ia Moi,icipal de Adtnini S:tt'.u;âo de L1ls 
orrefo .. PI. et:'lborar-3Q pk1.11u de cxccuç-,'rio d (q, $Crviço!t. com o dcfiniçZio dos lQC;1i!ll e hQrt'i.r'kQ 

úc ccalizaçiío Uo Rc~.udlJSlNUlletlt0. obscrvodo o Jili,po,Lo no a~r•. 4"' tle_•il 1.: D~et"CLO. 

An. 8" O Rccndn."11tramcn10 f de cnrA1.cr obrigatório e pcs~a1, devendo o 
nposenu,do e pensionista comp11rccc·r no loc11I e horürio prcvi11mcntc definidos: nos tcnnos 
do or1 i~o 7°. munido du doi:umc11 tuç.ilo d,;.."'Sc-rilo no rirligo 6º. 

§ 1., O -1.1poscnlt.1do e r,cn5iom!-t.J que n~o i:omp:::ircccr p;.uu rc••IÍzm .. o 
Rf..-<:tL<.L:·1s 1nm1ento 1erõ o 1>:tS,a11,.e1110 de se1.,1s proven1os ou 1>ens."io s:uspen~s n pal'tir do n,i:s 
írnc<J~utomontc p0stcnor" cona:;:l,..s..lo do l'CC~diLStromcmo. 1i,r;,:mdo 8~\1 rcs:tilbch;çJmcnto 
condicionado llO compar-ccimcnto ô Unidade Gestora do RPPS paro su11 rogulari7..:açi\o. 

§ 2º O n:slubc lccimenlo do pagmnento dri.r-sc--á rui fo lha de pugnmcnlo 
imcdtni....meatc poMc:dor ~1 dó me em que houve o çreiivõ rec.;1d(1St.rtLménló, ~1,s~dm como 
d eve'ru .i,,.er incluso n e&.'"10 foUm o pnga rncn•o de clifcT'Cnçn evc.n.tmilm,cntc nilo J)<"lltl , 

§ 3" Ap{,~ :i11cil!õ mc:sl.!~ di:.• :s.u~pcn~lu. ~c-ni ~1n1çchuJu u pny.~1nn:11tu du~ 
pnwé11to~ da :'lt'>O'õé ril..ldotia ou pér\!l.'liO. f'lõl' n~.ó tt:.'lli~i3.ç:lo dn Rccaclas tr'3tl1érUo, ob!l<!l"\'ar\dt, 
o (Hruho ~-·, llffLpk, Jereso, o do c:0111~u.Utór"io. 

§ 4~ O ur,osc:nH1do e pcn~ionls11;1 o ser n:.çodiLJ'l'mdo que se c:nçontrnr 
lricnp,11çil;:uJo parn c,,uup,u·ccc r (.,u S'l!! l<Xvrnower ulê c1v hx·ul dt.~ R.i:c:ud11~an11m:nlu, '-icvení 
npres 11tar a1c:srndo rtt~dieo, por pe. j(t,ll da fllimrlla ou p'l'OCtU'3dor. j u,uo 1110 !l1cndhr11!:rt1.o 
especrflicq do LUI ORRElA- PRBV paro :1,gend:1.mcnto de i.s irn in loco. desde que 
n:-.s:idc-nle. e dom ici lirido 1111 Zom1 rba.rw de Luis orn:,in - Pl. infonnnndo o -.:n<l1.m.:ço 
compl.cto com pomo de rc.ferat1cia . 

-§ 5"' No. cnsos dc.,crito~ no ptmi~rnfo umcrior. o uposenmJu e Li ser 
ra:adas:trado. nilo s:cndo localizado. scni notifiCBdo por rncio de correspondência, 

.-,_.._........._ .... ~,_,.-.i,.u,...,cq,,...........,,. )1 1 a.v,,..c..,u,,:i, 
Clf• ~ 220<>0011.-.eo,,rw ,.._. 
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conc~-dcndo•lhc u pmzo de JO dius purn II rca l izm;;il.o do n.---cud~1s:trumcnto. A~ este pmzo. 
o. i•ulSl!nci .. n3oju:8tificad.i ,\C;;t r'T'cUu;.'i, il :s us pcnRlO do seu p;;11turnçn10, 

An. 9 A nprcsc:ntt1ç-.ão dos documentos por tcrocfro par::1 representar o 
intc:rcs.sodo jm1to DO Rccad.r1i,.trmncnto l'i01l1CJ1tc l'i-Crá aceita nas ~guintc5 s ituoçõcs: 

1 - mprovacào, pe lo aposcmado ou pcn.;;.ionisaa. de rc:sidência fora da 
cidade de Luís Co.rTCio • PI. por meio de procumdor com mondado csp..~Hico pnrn o 
Rccad:ustmmcnto. 

P-urágrofo ünico - O upoSC.'l lU.Ufo i:: pcnsionis.tu que ~ cni.:ontrur no ex terior 
dever.\ encaminhar ã Unida.de Gestora do RPPS do Municfpio de Lub1 Correia - PI. alfm 
da documcnlaçflo eonstamc do an. 6"'. dc:cla.rnç.o de vida emitida por consulado ou 
cmb;,i;iw;ad:n. bms:i lcira no paí$ cm que~ cnconlrar • 

Art. 1 O. O Rceadastr:m,cnto .sc:rá d~nvolvtdo !lOb a."i: ~guim-c!'\ ditt:(rizes: 

1 - imeg,rnç.ào de sistemas e bases de dados~ 

11 lnç lut.il:o dos dçidos i:ndasu1.1is no I PI\ •V/ôesH\o de ronna progrc:ssivn; 

JJJ rc.uli.:imçdo pi..TnlDncnlc de 11.-cndastrnm~nto com D utili:mc. o do 
up l ii::ulivo SIPREV/ e-1 .o~ 

1 V .. va lidaç5,o dus; (bulús, 1'1Q SI PIU~ V / (;jç-sulo e 1ra11s1ní~silu J'»ll'ã u 
ISIRl'PS: 

V - mc-lhorta da qLt:11lid;,1dc dos: dad()~ do!i; segurados do RPPS 11.lo Mu.nid1,.ío 
de Luf.s orrcill - PI objetivando n cfc1ivaç,Ao de ava ltoçllo ornarial 

on.si.stcmc e D g11nmtia n11 agilidade d3 coocc.ss:. o de pos.cntndorin e 
~ns .o;c 

VI • .iunp l í.iÇUo du t'nQvi111çnll> tia quul idu(_[<t: e prod utl\llJ:utlc nu .setor 
p(ibtieo. 

Ari.. 11, o J),1blleO•ftlvo a SCI" i"CCOc.lI~Li"i.1Ü(> e l"C"-8J)Ol\S6vel pelá vetncitl.fldC das 
informaçôc, p1tst3.da.;c. fícando "ujei10 b ~ançõc_j admini,nratlvas e- penais por qualquer 
i1,formru;:,io ÍllCOJ'ttll:.\. 

§ I" Os: Apo.,;cnmdo.s e Pcnsionísms dcver:So se rccada.~trnr anualmc-mc, a 
p..1.rtir do c:xc:rcício de 2025. no mós do r-cspc:cti vo anivcrsõ,.-io. com a ünalidadc dC' 
promover u üluuli.zoçl o de s: .. ~us dudos cmlustruii;,. 

"'-rat.ll'nrf1W,c>Ani=&w.,_"'°'-•Cmu.,_n•)11,"'--c......n:. 
C- r l>M1,o.q'jQfl11•11~~-,.._.II 

r-~ f"""'C•-•~-,_,..,,,,,...., 
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§ 2" O recadastra mcnto anual de que trata este anígo devem ser feito a.a sede 
do Fundo Previdencílirio do Município de Lllis Correia, mediante a obrigatória 
apresentação dos documentos des,,ri1os no Anigo 6•. 

§ 3• Os Aposentados e Pensionistas que niio se recadastrarem no mês do 
respectivo aniversário terão suspenso seu proventos. 

§ 4° O p~garncn10 dos proventos suspenso será re,;úlbelc<:ido quando du 
n:gulariznção do rccadastr~mcnto de que Lnua este 11rtigo. 

An. 13. E 1e Dccre10 en1ra em vigor no da1a de un publicação. 

Prefeitura Municípal de Luís Correia • PI, 26 de fe,,ereiro de 2025. 
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